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LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997

Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional
de Desestatização, revoga a Lei n° 8.031, de 12 de abril
de 1990, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.....................................................................................................................................................................

Art. 26. A União transferirá ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES 94.953.982 (noventa e quatro milhões, novecentos e cinqüenta e três mil, novecentos e oitenta
e duas) ações ordinárias nominativas e 4.372.154 (quatro milhões, trezentos e setenta e duas mil, cento
e cinqüenta e quatro) ações preferenciais nominativas, de sua propriedade no capital da Companhia
Vale do Rio Doce.

§ 1° O BNDES, em contrapartida à transferência das ações pela União, pelo valor nominal
equivalente ao valor de venda das ações, deverá, alternativa ou conjuntamente, a critério do Ministro
de Estado da Fazenda:

a) assumir dívidas, caracterizadas e novadas da União, nos termos dos atos legais em vigor,
relativas ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS;

b) transferir à União debêntures de emissão da BNDES Participações S. A. - BNDESPAR,
de sua propriedade, com as mesmas condições de rentabilidade e prazo das dívidas a que se refere a
alínea anterior.

§ 2° Não se aplica ao produto da alienação das ações de que trata o caput deste artigo o
disposto no inciso III do art. 6° e no art. 13 desta Lei, e na alínea "a" do § 1° do art. 30 da Lei n° 8.177,
de 1º de março de 1991, alterada pela Lei n° 8.696, de 26 de agosto de 1993, com a redação ora
vigente.

§ 3° As ações de que trata este artigo permanecerão depositadas no Fundo Nacional de
Desestatização, em nome do BNDES.

§ 4° Até vinte dias antes da realização do leilão público especial de desestatização da
Companhia Vale do Rio Doce será efetivada a transferência de 62.000.000 (sessenta e dois milhões) de
ações ordinárias nominativas do total de que trata o caput deste artigo, devendo as ações
remanescentes ser transferidas no dia útil seguinte ao da liquidação financeira do leilão.

§ 5° As condições complementares à concretização da operação de que trata este artigo
serão regulamentadas por decreto do Presidente da República.

Art. 27. O BNDES destinará o produto da alienação das ações que lhe forem transferidas
na forma do art. 26, à concessão de crédito para a reestruturação econômica nacional, de forma a
atender os objetivos fundamentais do Programa Nacional de Desestatização, estabelecidos no art. 1°
desta Lei, observado ainda que:

I - as operações serão registradas no BNDES, em conta específica;
II - as disponibilidades de caixa serão aplicadas conforme as normas emanadas do

Conselho Monetário Nacional;
III - é vedada a concessão de empréstimo ou a concessão de garantias à Administração

direta, indireta ou fundacional, excetuando-se:
a) o repasse às empresas subsidiárias integrais do BNDES para a realização dos respectivos

objetivos sociais;
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b) os empréstimos ao setor privado de que participem, na qualidade de agentes
repassadores, instituições financeiras públicas.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO N º23.258, DE 19 DE OUTUBRO DE 1933
(Revogado pelo Decreto nº 99.678, de 1990)

Dispõe sobre as operações de câmbio, e dá outras
providências.

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando das
atribüições contidas no art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, e

Atendendo a que a fiscalização bancária foi instituida no interêsse do bem público, para,
entre outros fins; prevenir e coíbir o jogo sôbre o cambio, assegurando sòmente as operações legítimas;

Atendendo a que são consideradas operações legítimas as realizadas de acôrdo com as
normas traçadas pela lei n. 4.182, de 1920, decreto n. 14.728, de 1921, e circulares da extinta
Inspetoria Geral dos Bancos, do Gabinete do Consultor da Fazenda e do Banco do Brasil (Secção de
Fiscalização Bancária);

Atendendo a que a lei n. 4.182, de 1920, art. 5º, dá competência ao Govêrno para
estabelecer condições e cautelas que forem necessárias para regularizar as operações cambiais e
reprimir o jogo sôbre o câmbio;

Atendendo ainda a que tem sido objetivo do Govêrno centralizar no Banco do Brasil tudo
quanto se refere ao mercado cambial, conforme faz certo o decreto n. 20.451, de 28 de setembro de
1931, que conferiu a êsse estabelecimento de crédito o monopólio da compra de letras de exportação e
valores transferidos ao estrangeiro, para o fim de tornar possivel a distribuição de cambio com
eqüidade, no intuito de satisfazer os compromissos públicos externos, importação de mercadorias e
outras necessidades;

Atendendo, finalmente, a que as prescrições legais vem sendo burladas com a prática de
operações lesivas aos interêsses nacionais, por entidades domiciliadas no país.

Decreta:

Art. 1º São consideradas operações de câmbio ilegítimas as realizadas entre  bancos,
pessoas naturais ou jurídicas, domiciliadas ou estabelecidas no país, com quaisquer entidades do
exterior, quando tais operações não transitem pelos  bancos habilitados a operar em câmbio, mediante
prévia autorização da fiscalização bancária a cargo do Banco do Brasil.

Art. 2º São também consideradas operações de câmbio ilegítimas as realizadas em moeda
brasileira por entidades domiciliadas no país, por conta e ordem de  entidades brasileiras ou
estrangeiras domiciliadas ou residentes no exterior.

Art. 3º São passíveis de penalidades as sonegações de coberturas nos valores de  exportação,
bem como o aumento de preço de mercadorias importadas, para obtenção de coberturas indevidas.

 Art. 4º A fim de verificar as operações e faltas apontadas no presente decreto e  no de nº
14.728, de 16 de março de 1921, o Consultor Geral da Fazenda, mediante  requisição, devidamente
justificada, poderá autorizar exame em livros ou documentos de firmas individuais ou coletivas,
sociedades anônimas, companhias, bancos, casas bancárias e escritórios comerciais.

Art. 5º Fica revigorado o art. 56 da Lei nº 4.440, de 31 de dezembro de 1921, que proibiu a
exportação do ouro, prata e outros metais preciosos amoedados, em barras ou em artefatos.

§ 1º Igual providência fica estendida aos metais preciosos em bruto ou nativos.
§ 2º Essa exportação ficará dependendo de prévia autorização do Governo.
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Art. 6º As infrações dos arts. 1º, 2º e 3º serão punidas com multas  correspondentes ao dobro
do valor da operação no máximo, e no mínimo de cinco contos de réis (5:000$000), nos termos do art.
5º, § 1º, letra b, da lei nº 4.182, citada.

Parágrafo único. Àqueles que se opuserem aos exames de que trata o art. 4º, serão aplicadas
as penas estatuídas no art. 70, letra a, alínea 3ª, do decreto nº 14.728, de 1921.

Art. 7º As infrações do art. 5º serão punidas com multa de dez (10) vezes o valor dos metais
exportados, clandestinamente, além da perda dos que forem apreendidos no ato da exportação ou saída
do país, sem prejuízo da penalidade  criminal de que trata o art. 265 do Código Penal.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1933, 112º da Independência e 45º da República.
Getulio Vargas.
Oswaldo Aranha.
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LEI Nº4.131, DE 03 DE SETEMBRO DE 1962

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as
remessas de valores para o exterior e dá outras
providências.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República sancionou, nos
termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do Senado
Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo da Constituição, a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................................

 Dispositivos Cambiais

Art. 23. As operações cambiais no mercado de taxa livre serão efetuadas através de
estabelecimentos autorizados a operar em câmbio, com a intervenção de corretor oficial quando
previsto em lei ou regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente, assim como pela
correta classificação das informações por este prestadas, segundo normas fixadas pela
Superintendência da Moeda e do Crédito.

§ 1º As operações que não se enquadrem claramente nos itens específicos do Código de
Classificação adotado pela SUMOC, ou sejam classificáveis em rubricas residuais, como "Outros" e
"Diversos", só poderão ser realizadas através do Banco do Brasil S.A.

§ 2º Constitui infração imputável ao estabelecimento bancário, ao corretor e ao cliente,
punível com multa de 50 (cinqüenta) a 300% (trezentos por cento) do valor da operação para cada um
dos infratores, a declaração de falsa identidade no formulário que, em número de vias e segundo o
modelo determinado pelo Banco Central do Brasil, será exigido em cada operação, assinado pelo
cliente e visado pelo estabelecimento bancário e pelo corretor que nela intervierem.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.
§ 3º Constitui infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, punível com multa de 5

(cinco) a 100% (cem por cento) do valor da operação, a declaração de informações falsas no
formulário a que se refere o § 2º.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995 .
§ 4º Constitui infração, imputável ao estabelecimento bancário e ao corretor que

intervierem na operação, punível com multa equivalente de 5 (cinco) a 100% (cem por cento) do
respectivo valor, para cada um dos infratores, a classificação incorreta, dentro das normas fixadas
pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, das informações prestadas pelo cliente no
formulário a que se refere o § 2º deste artigo.

§ 5º Em caso de reincidência, poderá o Conselho da Superintendência da Moeda e do
Crédito cassar a autorização para operar em câmbio aos estabelecimentos bancários que
negligenciarem o cumprimento do disposto no presente artigo e propor à autoridade competente igual
medida em relação aos corretores.

§ 6º O texto do presente artigo constará obrigatoriamente do formulário a que se refere o §
2º.

 Art. 24. Cumpre aos estabelecimentos bancários autorizados a operar em câmbio,
transmitir à Superintendência da Moeda e do Crédito, diariamente, informações sobre o montante de
compra e venda de câmbio, com a especificação de suas finalidades, segundo a classificação
estabelecida.
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Parágrafo único. Quando os compradores ou vendedores de câmbio forem pessoas
jurídicas, as informações estatísticas devem corresponder exatamente aos lançamentos contábeis
correspondentes, destas empresas.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 07 DE ABRIL DE 1976

Dispõe sobre a bagagem de passageiro procedente do
exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro,
estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras
apreendidas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 55,
item II, da Constituição,

DECRETA:

...................................................................................................................................................................

Art. 15. Na zona primária de porto ou aeroporto poderá ser autorizado, nos termos e
condições fixados pelo Ministro da Fazenda, o funcionamento de lojas francas para venda de
mercadoria nacional ou estrangeira a passageiros de viagens internacionais, saindo do País ou em
trânsito, contrapagamento em cheque de viagem ou moeda estrangeira conversível.

§ 1º Somente poderão explorar as lojas de que trata este artigo as pessoas ou firmas
habilitadas pela Secretaria da Receita Federal, através de um processo de pré-qualificação.

§ 2º A mercadoria estrangeira importada diretamente pelos concessionários das referidas
lojas permanecerá com suspensão do pagamento de tributos até a sua venda nas condições deste
artigo.

§ 3º Quando se tratar de aquisição de produtos nacionais, estes sairão do estabelecimento
industrial ou equiparado com isenção de tributos.

§ 4º Atendidas as condições estabelecidas pelo Ministro da Fazenda, as lojas a que se
refere este artigo poderão fornecer produtos destinados ao uso ou consumo de bordo de embarcações
ou aeronaves, de bandeira estrangeira, aportadas no País.

 Art. 16. A Secretaria da Receita Federal poderá aplicar o regime de entreposto aduaneiro,
a título temporário, observadas as disposições deste Decreto-Lei, aos locais destinados a receber
mercadorias para concursos, exposições, feiras de amostra e outras manifestações do mesmo gênero.

* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 303, DE 29 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre parcelamento de débitos junto à
Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro
Social nas condições que especifica e altera a legislação
tributária federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

....................................................................................................................................................................

Rescisão do parcelamento
Art. 7o  O parcelamento de que trata o art. 1o desta Medida Provisória será rescindido

quando:
I - verificada a inadimplência do sujeito passivo por 2 (dois) meses consecutivos ou

alternados, relativamente às prestações mensais ou a quaisquer dos impostos, contribuições ou exações
de competência dos órgãos referidos no caput do art. 3o , inclusive os com vencimento posterior a 28
de fevereiro de 2003;

II - constatada a existência de débitos mantidos, pelo sujeito passivo, sob discussão
administrativa ou judicial, ressalvadas as hipóteses do inciso II do § 3o  do art. 1o .

III - verificado o descumprimento do disposto no parágrafo único do art. 2o  desta Medida
Provisória;

IV - verificada a existência de débitos do sujeito passivo para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS inscritos em Dívida Ativa da União.

§ 1o  A rescisão referida no caput implicará a remessa do débito para a inscrição em dívida
ativa ou o prosseguimento da execução, conforme o caso.

§ 2o  A rescisão do parcelamento independerá de notificação prévia e implicará
exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática execução da
garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os
acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos
geradores.

§ 3o  A ocorrência das hipóteses de rescisão de que trata este artigo não exclui a aplicação
do disposto no § 2o  do art. 13 da Lei nº 10.522, de 2002.

§ 4o  Será dada ciência ao sujeito passivo do ato que rescindir o parcelamento de que trata
o art 1º mediante publicação no Diário Oficial da União - DOU.

§ 5o  Fica dispensada a publicação de que trata o § 4o deste artigo nos casos em que for
dada ciência ao sujeito passivo nos termos do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972,
alterado pelo art. 113 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

Disposições gerais e transitórias

Art. 8o  Os débitos de pessoas jurídicas, com vencimento entre 1o  de março de 2003 e 31
de dezembro de 2005, poderão ser, excepcionalmente, parcelados em até cento e vinte prestações
mensais e sucessivas, observando-se, relativamente aos débitos junto:

I - à SRF ou à PGFN, o disposto nos arts. 10 a 14 da Lei nº 10.522, de 2002; e
II - ao INSS, o disposto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 1991.
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§ 1o  O parcelamento dos débitos de que trata o caput deste artigo deverá ser requerido até
15 de setembro de 2006, na forma definida pela SRF, pela PGFN ou pela SRP, no âmbito de suas
respectivas competências.

§ 2o  Ao parcelamento de que trata este artigo, aplica-se o disposto no inciso I do § 3o  do
art. 1o  e no art. 4o  desta Medida Provisória.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.755, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2003

Estabelece multa em operações de importação, e dá
outras providências.

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o importador sujeito ao pagamento de multa a ser recolhida ao Banco Central
do Brasil nas importações com Declaração de Importação - DI, registrada no Sistema Integrado de
Comércio Exterior - Siscomex, quando:

I - contratar operação de câmbio ou efetuar pagamento em reais sem observância dos
prazos e das demais condições estabelecidas pelo Banco Central do Brasil;

II - não efetuar o pagamento de importação até cento e oitenta dias a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao previsto para pagamento da importação, conforme consignado na DI ou no
Registro de Operações Financeiras - ROF, quando financiadas.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também às irregularidades previstas na legislação
anterior, desde que pendentes de julgamento definitivo nas instâncias administrativas.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 2º A multa de que trata o caput será aplicada pelo Banco Central do Brasil na forma, no

prazo, no percentual e nas demais condições que vier a fixar, limitada a cem por cento do valor
equivalente em reais da respectiva importação, e será apurada e devida:

I - na data da contratação do câmbio ou do pagamento em reais, nas situações objeto do
inciso I do caput deste artigo;

II - no centésimo octogésimo primeiro dia a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
previsto para pagamento da importação, nas situações objeto do inciso II do caput deste artigo.

§ 3º No caso de importação realizada por conta e ordem de terceiro, o adquirente da
mercadoria indicado na Declaração de Importação é responsável solidário pelo pagamento da multa
de que trata o caput.

Art. 2º A multa de que trata esta Lei não se aplica:
I - aos pagamentos de mercadorias embarcadas no exterior até o dia 31 de março de 1997,

inclusive;
II - aos pagamentos de importações de petróleo e derivados especificados pelo Banco

Central do Brasil;
III - aos pagamentos de importações efetuadas sob o regime de drawback e outros

estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda;
IV - às importações cujo saldo para pagamento seja inferior a US$ 10,000.00 (dez mil

dólares norte-americanos) ou o seu equivalente em outras moedas;
V - aos pagamentos de importações de produtos de consumo alimentar básico, visando ao

atendimento de aspectos conjunturais do abastecimento, conforme dispuser ato do Ministro de Estado
da Fazenda;

VI - às importações, financiadas ou não, cujo pagamento seja de responsabilidade da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, suas fundações e autarquias, inclusive
aquelas importações efetuadas em data anterior à publicação desta Lei;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

VII - aos valores apurados na forma desta Lei inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais).
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o artigo 81,
item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 822, de 5 de
setembro de 1969,

DECRETA:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos
créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal.

CAPÍTULO I
DO PROCESSO FISCAL

Seção I
Dos Atos e Termos Processuais

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada,
conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas, rasuras
ou emendas não ressalvadas.

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo poderão
ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou equivalente, conforme
disciplinado em ato da administração tributária.

*  Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade
Social - COFINS, para os Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
....................................................................................................................................................................

Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999, são
isentas da COFINS as receitas:

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e sociedades de economia
mista;

II - da exportação de mercadorias para o exterior;
III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior,

cujo pagamento represente ingresso de divisas;
IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em

embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação

modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial
Brasileiro - REB, instituído pela Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas embarcações
registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei no 9.432, de 1997;

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras
nos termos do Decreto-Lei no 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que
destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras
registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior;

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.
§ 1o São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I a IX

do caput.
§ 2o As isenções previstas no caput e no § 1o não alcançam as receitas de vendas

efetuadas:
I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação;
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à

exportação, ao amparo do art. 3o da Lei no 8.402, de 8 de janeiro de 1992.

Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2o e 3o da Lei
no 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
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I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por
eles entregue à cooperativa;

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados,

aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e
assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de
produção do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a
instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

§ 1o Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica
desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2o Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o

disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante

documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie do
bem ou mercadorias e quantidades vendidas.
.....................................................................................................................................................................

Art. 69. Os arts. 9o, 10, 16, 18 e o caput do art. 19 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril
de 1976, passam vigor com as seguintes alterações:

"Art. 9o O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite a
armazenagem de mercadoria estrangeira em local alfandegado de uso
público, com suspensão do pagamento dos impostos incidentes na
importação." (NR)

"Art. 10. O regime de entreposto aduaneiro na exportação compreende as
modalidades de regimes comum e extraordinário e permite a armazenagem de
mercadoria destinada a exportação, em local alfandegado:

I - de uso público, com suspensão do pagamento de impostos, no caso da
modalidade de regime comum;

II - de uso privativo, com direito a utilização dos benefícios fiscais previstos
para incentivo à exportação, antes do seu efetivo embarque para o exterior,
quando se tratar da modalidade de regime extraordinário.

§ 1o O regime de entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade
extraordinário, somente poderá ser outorgado a empresa comercial
exportadora constituída na forma prevista pelo Decreto-Lei no 1.248, de 29 de
novembro de 1972, mediante autorização da Secretaria da Receita Federal.

§ 2o Na hipótese de que trata o § 1o, as mercadorias que forem destinadas a
embarque direto para o exterior, no prazo estabelecido em regulamento,
poderão ficar armazenadas em local não alfandegado." (NR)

"Art. 16. O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite,
ainda, a armazenagem de mercadoria estrangeira destinada a exposição em
feira, congresso, mostra ou evento semelhante, realizado em recinto de uso
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privativo, previamente alfandegado pela Secretaria da Receita Federal para
esse fim, a título temporário." (NR)

"Art. 18. A autoridade fiscal poderá exigir, a qualquer tempo, a apresentação
da mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro, bem assim
proceder aos inventários que entender necessários.

Parágrafo único. Ocorrendo falta ou avaria de mercadoria submetida ao
regime, o depositário responde pelo pagamento:

I - dos impostos suspensos, bem assim da multa, de mora ou de ofício, e
demais acréscimos legais cabíveis, quando se tratar de mercadoria submetida
ao regime de entreposto aduaneiro na importação ou na exportação, na
modalidade de regime comum;

II - dos impostos que deixaram de ser pagos e dos benefícios fiscais de
qualquer natureza acaso auferidos, bem assim da multa, de mora ou de ofício,
e demais acréscimos legais cabíveis, no caso de mercadoria submetida ao
regime de entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade de regime
extraordinário." (NR)

"Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá, relativamente ao regime de
entreposto aduaneiro na importação e na exportação:

I - o prazo de vigência;

II - os requisitos e as condições para sua aplicação, bem assim as hipóteses e
formas de suspensão ou cassação do regime;

III - as operações comerciais e as industrializações admitidas; e

IV - as formas de extinção admitidas.

..............................................................." (NR)

Art. 70. O caput do art. 63 da Lei nº 9.430, de 1996, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a
decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade
houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício." (NR)

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da
contribuição para os Programas de Integração Social
(PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(Pasep), nos casos que especifica; sobre o pagamento e
o parcelamento de débitos tributários federais, a
compensação de créditos fiscais, a declaração de
inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a legislação
aduaneira, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

.......................................................................................................................................................

Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações
de:

I - exportação de mercadorias para o exterior;
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado

na forma do art. 3º para fins de:
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no

mercado interno;
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica
aplicável à matéria.

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar
o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º, poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro,
observada a legislação específica aplicável à matéria.

Art. 5º-A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona Franca de Manaus para emprego em
processo de industrialização por estabelecimentos industriais ali instalados e consoante projetos
aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA.

*Artigo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

.......................................................................................................................................................

Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
* Produz efeitos a partir de 01/02/2004, por força do art. 93, I desta Lei.
I - exportação de mercadorias para o exterior;
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004.
III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado

na forma do art. 3º, para fins de:
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no

mercado interno;
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica
aplicável à matéria.

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar
o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro,
observada a legislação específica aplicável à matéria.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se somente aos créditos apurados em relação a custos,
despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º.

§ 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1º não beneficia a empresa comercial
exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do caput, ficando
vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação.

Art. 7º No caso de construção por empreitada ou de fornecimento a preço predeterminado
de bens ou serviços, contratados por pessoa jurídica de direito público, empresa pública, sociedade de
economia mista ou suas subsidiárias, a pessoa jurídica optante pelo regime previsto no art. 7º da Lei nº
9.718, de 27 de novembro de 1998, somente poderá utilizar o crédito a ser descontado na forma do art.
3º, na proporção das receitas efetivamente recebidas.
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a incidência do imposto de renda na fonte
sobre rendimentos de beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.563-7, de 1997,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos
no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas seguintes hipóteses:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações marítimas

ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras, feitos por empresas, desde que tenham sido aprovados pelas
autoridades competentes, bem assim os pagamentos de aluguel de "containers", sobrestadia e outros
relativos ao uso de serviços de instalações portuárias;

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;
III - remessas para o exterior, exclusivamente para pagamento das despesas com

promoção, propaganda e pesquisas de mercado de produtos brasileiros, inclusive aluguéis e
arrendamentos de "stands" e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, bem como as de
instalação e manutenção de escritórios comerciais e de representação, de armazéns, depósitos ou
entrepostos;

IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no mercado
internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de mercadorias ("hedge");

V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento mercantil
de bens de capital, celebrados com entidades domiciliadas no exterior;

VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de ações de
companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco Central do Brasil e pela
Comissão de Valores Mobiliários;

VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no exterior;
VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que mantenham

acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou oficiais, por prazo igual ou
superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor, com instituições financeiras tributadas em
nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos respectivos acordos tributários;

IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior,
previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais, inclusive
"commercial papers", desde que o prazo médio de amortização corresponda, no mínimo, a 96 meses;

X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de banqueiros
inerentes a essas cambiais;

XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao
financiamento de exportações.

Parágrafo único.  Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X e XI, deverão ser observadas as
condições, formas e prazos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.959, de 27/01/2000).
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Art. 2º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às operações
relacionadas no artigo anterior, aplica-se o tratamento tributário da legislação vigente àquela data.

*Vide Medida Provisória nº 1.990-26, de 14 de dezembro de 1999.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.990-26, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior, à conversão, em capital
social, de obrigações no exterior de pessoas jurídicas
domiciliadas no País, amplia as hipóteses de opção,
pelas pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula
a informação, na declaração de rendimentos, de
depósitos mantidos em bancos no exterior, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 11. O art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, alterado pelo art. 20 da Lei nº 9.532, de 20 de
dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, remunerando-se o atual parágrafo único
para § 1º.

"§ 2º O prazo referido no inciso IX poderá ser alterado pelo Ministro de Estado da
Fazenda." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.560, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre o tratamento tributário dispensado às
empresas de transporte aéreo, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 67, de 2002, que
o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para
os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica suspensa, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de
2003, a aplicação da alíquota do imposto de renda na fonte de que trata o art. 1º da Lei nº 9.959, de 27
de janeiro de 2000, incidente nas operações de que trata o inciso V do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de
agosto de 1997, na hipótese de pagamentos de contraprestação de arrendamento mercantil de bens de
capital arrendados por empresa de transporte aéreo de cargas ou de passageiros.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se independentemente da data de
celebração do contrato de arrendamento.

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, relativamente à receita bruta
decorrente da venda de querosene de aviação, incidirá uma única vez, nas vendas realizadas pelo
produtor ou importador, às alíquotas de 5% (cinco por cento) e 23,2% (vinte e três inteiros e dois
décimos por cento), respectivamente.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004.
 ......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.959, DE 27 DE JANEIRO DE 2000

Altera a legislação tributária federal e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 2.013-4, de 1999,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art.
62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2000, a
alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no País, por residentes
e domiciliados no exterior, nas hipóteses previstas nos incisos III e V a IX do art. 1º da Lei nº 9.481, de
13 de agosto de 1997, com a redação dada pelo art. 20 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
será de quinze por cento, observado, em relação aos incisos VI e VII, o disposto no art. 8º da Lei nº
9.779, de 19 de janeiro de 1999.

§ 1º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1999, relativos às operações
mencionadas neste artigo, fica garantido o tratamento tributário a eles aplicável nessa data.

§ 2º Relativamente a qualquer das hipóteses referidas no caput, a alíquota de quinze por
cento poderá ser reduzida, por prazo certo, pelo Poder Executivo, alcançando, exclusivamente, os
contratos celebrados durante o período em que vigorar a redução.

Art. 2° A alínea "d" do inciso II do art. 18 da Lei n° 9.430, 27 de dezembro de 1996, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores
referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens
importados aplicados à produção;
2. vinte por cento, calculadora sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses"(NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 1.460, DE 1º DE FEVEREIRO DE 1988

O  BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9º da Lei  nº 4.595,  de 31.12.64,
torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em  sessão  realizada em 27.01.88,
tendo em vista as disposições  dos artigos 4º, incisos V e XXXI, e 57, da mencionada Lei, e do artigo
50 do  Decreto  nº  55.762,  de 17.02.65, observadas  as  normas  legais vigentes sobre investimentos
estrangeiros no País,

R E S O L V E U:

 I  - Aprovar o Regulamento anexo que disciplina a conversão, em   investimento  no  País,
de  créditos  sujeitos  a  acordos   de reestruturação da dívida externa brasileira.

II   -   O   Banco  Central  do  Brasil  baixará  as  normas complementares  e  adotará  as
medidas  necessárias  à  execução  do disposto nesta Resolução.

III  -  Esta  Resolução  entrará em vigor  na  data  de  sua publicação,   revogadas  a
Resolução  nº  1.416,  de   17.11.87,   e disposições em contrário.

Brasília-DF, 1. de fevereiro de 1988
Wadico Waldir Bucchi
Presidente, em exercício

REGULAMENTO ANEXO À RESOLUÇÃO N. 1.460, DE 01.02.88, QUE DISCIPLINA
ACONVERSÃO, EM INVESTIMENTOS NO PAÍS, DE CRÉDITOS SUJEITOS  A  ACORDOSDE

REESTRUTURAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA BRASILEIRA.

CAPÍTULO I
DOS CRÉDITOS EXTERNOS OBJETO DE CONVERSÃO

 Art. 1º Poderão ser objeto de conversão em investimentos  no Brasil,  nos termos  este
Regulamento, os créditos sujeitos a acordos de reestruturação da dívida externa brasileira, relativos a:

I - obrigações externas de médio  e   longo   prazos (empréstimos e financiamentos)
registradas no Banco Central do Brasil e respectivos encargos;

II  -  depósitos em moeda estrangeira constituídos no  Banco Central  do  Brasil  relativos a
parcelas de principal,  vencidas,  e respectivos encargos; e

III  -  depósitos em moeda estrangeira constituídos no Banco Central  do  Brasil  ao amparo
do item I da Resolução  n.  1.263,  de 20.02.87, e respectivos encargos.

Parágrafo  único.  Os  créditos  mencionados  neste   artigo poderão ser convertidos em
investimentos tenham ou não sido objeto de cessão  os  direitos  creditícios no exterior ou  as
correspondentes obrigações no País.

CAPÍTULO II
DAS CONVERSÕES SUJEITAS A LEILÃO

Art. 2º As  conversões  para  investimento  dos  valores contratualmente devidos  pelo
Banco Central do Brasil ou junto  a  ele depositados (incisos II e III do art. 1.) serão realizadas através
de leilões em Bolsas de Valores.

Parágrafo  1.  O Banco Central do Brasil estabelecerá,  para esse  fim,  periodicamente,
dois tetos de  conversão,  um  dos  quais destinado  a  projetos  a serem desenvolvidos nas  áreas  da
SUDENE,SUDAM,  Espírito  Santo e Vale do Jequitinhonha, cuja  execução  será fiscalizada e
atestada pelos Órgãos regionais competentes.
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Parágrafo  2.  O valor alocado para os leilões destinados  a investimentos nas áreas da
SUDENE, SUDAM, Espírito Santo  e  Vale  do Jequitinhonha  corresponderá a 50% do total a  ser
alocado  para  os leilões,  revertendo-se as eventuais sobras  para  o  leilão  que  se seguir.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 2.337,  DE 28 DE NOVEMBRO DE 1996

Autoriza a instituição do registro declaratório eletrônico no âmbito do Banco Central do
Brasil e altera dispositivos relacionados a investimentos externos em portfólio.

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 9º da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de
1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 8 de novembro de
1996, com base nos artigos 4º, incisos V e XXXI, e 57 da referida lei e nas Leis ns. 4.131, de 3 de
setembro de 1962, com as modificações introduzidas pela Lei n. 4.390, de 29 de agosto de 1964,
4.728, de 14 de julho de 1965, 6.385, de 7 de dezembro de 1976, no § 2º, artigo 65 da Lei n. 9.069, de
29 de junho de 1995, e nos Decretos-Leis ns. 1.986, de 28 de dezembro de 1982, e 2.285, de 23 de
julho de 1986, resolveu:

Art. 1º Estabelecer que estão sujeitos a registro no Banco Central do Brasil,
independentemente do tipo, meio e forma utilizados nas operações:

I - os investimentos externos no País, os empréstimos e financiamentos concedidos a
residentes no País, e as transferências de tecnologia contratadas entre residentes e não-residentes no
País, em moeda nacional ou estrangeira, ou sob a forma de bens ou serviços;

II - os investimentos brasileiros no exterior e os empréstimos e financiamentos concedidos
a residentes no exterior, por residentes no País, em moeda nacional ou estrangeira, ou sob a forma de
bens e serviços;

III - o retorno, as remunerações e remessas dos capitais de que tratam os incisos I e II deste
artigo.

Art. 2º Autorizar o Banco Central do Brasil a adotar as providências necessárias para que o
registro de que trata o artigo 1º desta Resolução seja efetuado de forma declaratória e por meio
eletrônico, observada a regulamentação em vigor.

§ 1º A implementação do registro de que trata o “caput” deste artigo será feito por etapas,
iniciando-se pelos investimentos externos em portfólio.

§ 2º Considera-se investimento externo em portfólio para os efeitos do parágrafo anterior:
I - Sociedades de Investimento - Capital Estrangeiro, conforme Regulamento Anexo I à

Resolução n. 1.289, de 20 de março de 1987 e regulamentação posterior;
II - Fundos de Investimento - Capital Estrangeiro, conforme Regulamento Anexo II à

Resolução n. 1.289, de 20 de março de 1987 e regulamentação posterior;
III - Carteiras de Títulos e Valores Mobiliários mantidas no País por entidades

mencionadas no artigo 2º do Decreto-Lei n. 2.285, de 23 de julho de 1986, conforme Regulamento
Anexo III à Resolução n. 1.289, de 20 de março de 1987, Instrução CVM n. 67, de 25 de junho de
1987 e regulamentação posterior;

IV - Carteiras de Valores Mobiliários mantidas no País por investidores institucionais
estrangeiros, conforme Regulamento Anexo IV à Resolução n. 1.289, de 20 de março de 1987,
Instrução CVM n. 169, de 2 de janeiro de 1992 e regulamentação posterior;

V - investimentos efetuados pelo mecanismo de “Depositary Receipts”, conforme
Regulamento Anexo V à Resolução n. 1.289, de 20 de março de 1987 e regulamentação posterior;

VI - Fundos de Conversão - Capital Estrangeiro, conforme Resolução n. 1.460, de 1º de
fevereiro de 1988, Instrução CVM n. 227, de 23 de dezembro de 1994 e regulamentação posterior;
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VII - Fundos de Renda Fixa - Capital Estrangeiro, conforme Resolução n. 2.034, de 17 de
dezembro de 1993 e regulamentação posterior;

VIII - Fundos de Privatização - Capital Estrangeiro, conforme Instruções CVM ns. 157, de
21 de agosto de 1991, 175, de 6 de fevereiro de 1992, e 222, de 21 de outubro de 1994 e
regulamentação posterior;

IX - investimentos externos em Fundos de Investimento Imobiliários, conforme Resolução
n. 2.248, de 8 de fevereiro de 1996, Instrução CVM n. 205, de 14 de janeiro de 1994 e regulamentação
posterior;

X - investimentos externos em Fundos Mútuos de Investimento em Empresas Emergentes,
conforme Resolução n. 2.247, de 8 de fevereiro de 1996, Instruções CVM ns. 209, de 25 de março de
1994, e 246, de 18 de março de 1996 e regulamentação posterior;
XI - outras modalidades de aplicação que venham a ser regulamentadas, a critério do Banco Central do
Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários no limite de suas competências.

*Vide Resolução nº 2.406, de 26 de junho de 1997.
.......................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 2.406, DE 26 DE JUNHO DE 1997

Dispõe sobre a constituição e o funcionamento de
fundos de investimento em empresas emergentes -
capital estrangeiro

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 9º da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de
1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 25 de
junho de 1997, tendo em vista o disposto nas Leis ns. 4.728, de 14 de julho de 1965, e 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, no artigo 81, § 6º, da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e nos Decretos-Leis
ns. 1.986, de 28 de dezembro de 1982, e 2.285, de 23 de julho de 1986, resolveu:
.......................................................................................................................................................

Art. 3º Os recursos ingressados no País com vistas à realização de investimentos nos
termos desta Resolução sujeitam-se a registro no Banco Central do Brasil, na forma da Resolução n.
2.337, de 28 de novembro de 1996.

Art. 4º Em conseqüência do disposto no artigo anterior, fica acrescentado inciso XI ao § 2º
do artigo 2º da Resolução n. 2.337, de 28 de novembro de 1996, com a seguinte redação,
renumerando-se o atual para inciso XII:

“XI - investimentos externos em fundos mútuos de investimento em empresas
emergentes - capital estrangeiro, conforme Resolução n. 2.406, de 26 de junho de
1997, e regulamentação baixada pela Comissão de Valores Mobiliários;”.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO BACEN Nº  2.837, DE 30 DE MAIO DE 2001

Define o patrimônio de referência das instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pela Banco Central do Brasil e revoga a Resolução n. 2.802, de 21 de
dezembro de 2000.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei n. 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada
em 30 de maio de 2001, tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos VI, VIII, XI e XXXI, da referida
lei, no art. 20, § 1º, da Lei n. 4.864, de 29 de novembro de 1965, na Lei n. 6.099, de 12 de setembro de
1974, alterada pela Lei n. 7.132, de 26 de outubro de 1983, e no art. 7º do Decreto-Lei n. 2.291, de 21
de novembro de 1986, resolveu:

Art. 1º Definir como Patrimônio de Referência (PR), para fins de apuração dos limites
operacionais, o somatório dos níveis a seguir discriminados:

I - nível I: representado pelo patrimônio líquido, acrescido do saldo das contas de resultado
credoras, e deduzido do saldo das contas de resultado devedoras, excluídas as reservas de reavaliação,
as reservas para contingências e as reservas especiais de lucros relativas a dividendos obrigatórios não
distribuídos e deduzidos os valores referentes a ações preferenciais cumulativas e a ações preferenciais
resgatáveis;

II - nível II: representado pelas reservas de reavaliação, reservas para contingências,
reservas especiais de lucros relativas a dividendos obrigatórios não distribuídos, ações preferenciais
cumulativas, ações preferenciais resgatáveis, dívidas subordinadas e instrumentos híbridos de capital e
dívida.

§ 1º Os instrumentos híbridos de capital e dívida referidos no inciso II deste artigo:
I - não podem conter qualquer garantia oferecida pelo emissor, ou por pessoa física ou

jurídica a ele ligada que componha o conglomerado econômico-financeiro, conforme disposto no art.
3º da Resolução n. 2.723, de 31 de maio de 2000, com a redação dada pela Resolução n. 2.743, de 28
de junho de 2000;

II - devem ser integralizados em espécie;
III - devem ter seu pagamento subordinado ao pagamento dos demais passivos da

instituição emissora, na hipótese de dissolução;
IV - não podem prever prazo de vencimento;
V - não podem ser resgatados por iniciativa do credor;
VI - devem conter cláusula estabelecendo sua imediata utilização na compensação de

prejuízos apurados pela instituição emissora quando esgotados os lucros acumulados, as reservas de
lucros, inclusive a reserva legal, e as reservas de capital;

VII - devem permitir a postergação do pagamento de encargos enquanto não estiverem
sendo distribuídos dividendos às ações ordinárias referentes ao mesmo período de tempo;

VIII - devem conter cláusula prevendo obrigatoriedade de postergação do pagamento de
encargos ou resgate, inclusive parciais, caso implique desenquadramento da instituição emissora em
relação ao nível mínimo de Patrimônio Líquido Exigido (PLE) e demais limites operacionais
estabelecidos na regulamentação em vigor;
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IX - devem conter cláusula estabelecendo que o resgate depende de prévia autorização do
Banco Central do Brasil;

X - devem ser nominativos;
XI - em caso de colocação no exterior, devem conter cláusula elegendo o foro para a

solução de eventuais demandas judiciais.
§ 2º Os instrumentos que atendam aos requisitos do parágrafo anterior, à exceção dos

incisos IV, VI, VII e IX, podem integrar o nível II na qualidade de dívidas subordinadas, vedados o
resgate ou amortizações antes de decorrido prazo mínimo de cinco anos.

§ 3º Consideram-se ações preferenciais resgatáveis, para efeito do disposto nesta
Resolução, aquelas emitidas pela instituição com prazo determinado para o pagamento de seu valor,
não inferior a cinco anos.

§ 4º O Banco Central do Brasil poderá autorizar a inclusão de outras operações no nível II
do PR, desde que apresentem características semelhantes àquelas descritas no § 1º deste artigo.

Art. 2º Dependem de prévia autorização do Banco Central do Brasil:
I - a elegibilidade dos instrumentos híbridos de capital e dívida e as dívidas subordinadas

para integrarem o nível II de PR de que trata o art. 1º, inciso II; e
II - o resgate dos instrumentos híbridos de capital e dívida e o resgate antecipado de

dívidas subordinadas.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o Banco Central considerará, entre outros

elementos, os termos e condições financeiras pactuados.
§ 2º Os instrumentos híbridos de capital e dívida, as dívidas subordinadas e as ações

preferenciais resgatáveis que integravam o nível II de PLA nos termos da Resolução n. 2.543, de 26 de
agosto de 1998, podem compor o nível II do PR, nos limites estabelecidos naquela Resolução, até os
respectivos vencimentos, vedada a prorrogação ou renovação.
.......................................................................................................................................................
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